
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1114/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

No ato da Reitoria n.º 1090/21, de 15/09/2021, referente à constituição de Banca 

Examinadora de Concurso Público, na área de Clínica Médica e Cirúrgica de Animais Selvagens e 

Exóticos, Medicina da Conservação, Manejo de Fauna e Epidemiologia, onde se lê: WAGNER COSTA 

LIMA - Presidente (CPCE), leia-se: LILIAN SILVA CATENACCI - Presidente (CCA); e onde se lê: 

VICTOR FERNANDO SANTANA LIMA - Suplente (UFRPE), leia-se: WAGNER COSTA LIMA - 

Suplente (CPCE). 

 

 

Teresina, 20 de setembro de 2021. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1115/21 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Processo n.º 23111.033543/2021-88; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

No ato da Reitoria n.º 1095/21, de 15/09/2021, referente à constituição de Banca 

Examinadora de Concurso Público, na área de Estatística, onde se lê: RITA DE CASSIA DE LIMA 

IDALINO - Membro (CCN), leia-se: FILIPE RIBEIRO FORMIGA TEIXEIRA - Membro (CCN); 

e onde se lê: FILIPE RIBEIRO FORMIGA TEIXEIRA - Suplente (CCN), leia-se: ELIZABETE 

CARDOSO MACHADO - Suplente (CCN). 

 

 

Teresina, 20 de setembro de 2021. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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